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Depto De Contratacoes E Compras

 

TERMO ADITIVO

    

 

CONTRATO Nº 809215001100-04
PROCESSO Nº 8092150011 - 386.00009545/2023-90
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO Nº
809215001100 QUE, ENTRE SI, FAZEM A
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM E A EMPRESA CRJ
PROJETOS E OBRAS LTDA.

 
 
Pelo presente instrumento, elaborado para um único efeito, as partes abaixo assinadas, de um
lado a COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, CNPJ nº
71.832.679/0001-23, com sede em São Paulo/SP, na Rua Boa Vista nº 185, Centro, doravante
denominada simplesmente CPTM, por seus representantes legais, e, de outro, a empresa CRJ
PROJETOS E OBRAS LTDA., CNPJ nº 14.347.597/0001-50, com sede em São Paulo/SP, na Rua
Augusta nº 101 e 129, Sala 610, 6º andar - Consolação, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, por seus representantes concordam em aditar o contrato firmado para a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DO REFORÇO DA REDE
AÉREA DE TRAÇÃO 3KVCC, REGIÃO DA SUBESTAÇÃO CIDADE DUTRA E
INDIVIDUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRAÇÃO DOS CABOS MENSAGEIRO E FIO DE
CONTATO, LINHA 9 - ESMERALDA DA CPTM, TRECHO JURUBATUBA A GRAJAÚ, ajustando
e convencionando as obrigações e compromissos recíprocos que assumem nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, do Decreto Federal nº 7.888,
de 15 de janeiro de 2013 e do Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013, bem como pela
Legislação Estadual pertinente, nas condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:
 
1 OBJETO
 
1.1 O presente termo de aditamento tem por finalidade:

 
1.1.1 a prorrogação do prazo de execução dos serviços em 14 (quatorze) meses, com a

readequação do Cronograma Físico-Financeiro, conforme Anexo 1 deste
instrumento; e

 
1.1.2 a alteração do endereço da sede da CONTRATADA para a Rua Campos do Jordão nº

139, Sala 02 – Jardim Ivonete, Poá/SP, CEP 08553-160.
 
2 VALOR
 
2.1 O presente termo de aditamento não implica em alteração de valor do contrato.
 
3 RATIFICAÇÃO
 



3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 809215001100 e dos Termos de
Aditamentos nºs 01, 02 e 03, que não foram objeto de alteração pelo presente instrumento.

 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença das
testemunhas.
 
 
Pela COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM:
 
 
 
ANA CAROLINE DE FARIA EDUARDO BORGES
Diretora Administrativa e Financeira
ana.borges@cptm.sp.gov.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 003.938.371-73
RG nº 4.296.749
 
 
MARCELO JOSÉ BRANDÃO MACHADO
Diretor de Engenharia, Obras e Meio Ambiente
marcelo.machado@cptm.sp.gov.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 025.077.968-47
RG nº 4.621.958-4
 
 
DIRCEU PINHEIRO
Gerente de Empreendimentos - Expansão
dirceu.pinheiro@cptm.sp.gov.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 369.924.108-49
RG nº 5.617.051
 
Pela CRJ PROJETOS E OBRAS LTDA.:
 
 
GALDINO LUIZ BARRETO
Diretor
galdino@crjengenharia.com.br
e-mail pessoal: N/I
CPF nº 037.244.608-64
RG nº 9.480.839-9 SSP/SP
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1) Katia Infante Nato
Assessora Executiva
 
 
2) Karla de Almeida Moraes
Assessora Executiva

 

 

mailto:milton.frasson@cptm.sp.gov.br


Documento assinado eletronicamente por GALDINO LUIZ BARRETO, Usuário Externo, em
20/10/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Katia Infante Nato, Assessor Executivo Iv, em
23/10/2023, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
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Documento assinado eletronicamente por Karla de Almeida Moraes, Assessor Executivo, em
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nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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Rua Boa Vista nº 185, Centro - São Paulo/SP 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO Nº 809215001100 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO EXECUTADO/READEQUADO

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – CAIXA

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 MÊS 16

01 CANTEIRO DE OBRAS

01.01 MOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS R$14.643,80 14.643,80

01.02 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS R$263.992,78 7.041,12 173.599,69 3.314,71 3.570,00

01.02.01 CANTEIRO CENTRAL

01.03 DESMOBILIZAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS R$9.321,60

01.04 DEMOLIÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS R$31.555,01

02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$602.146,98 11.660,31 1.808,72 132,47 824,42 246,33 866,06 6.813,44 10.386,11 8.132,57 5.017,00 9.940,67 6.139,79 10.007,45 7.453,02

03 MEIO AMBIENTE

03.01 PLANO DE GERENCIAMNETO DE RESÍDUOS - PGR R$9.968,74 3.672,70 1.574,01 1.574,01

03.02
TRANSPORTE EM GERAL, CARGA E DESCARGA 
MECANIZADA DE MATERIAIS

R$1.233,60

03.03 DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS R$1.845,90

04 PROJETO R$208.694,85 8.026,73 32.106,90 802,67 802,67 11.237,42 4.816,04 3.210,69

05
REDE AÉREA - REMOÇÕES E REMANEJAMENTOS - 
REMOÇÕES DAS INSTALAÇÕES EXISTENTES

R$276.473,04

06
REDE AÉREA - REMOÇÕES E REMANEJAMENTOS - 
REMANEJAMENTO DA SINSTALAÇOES EXISTENTES

R$489.813,60

07
REDE AÉREA - TESTES - ENSAIO DE FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA

R$74.066,40

08 PRIORIDADE 1 - REFORÇO

08.01
REDE AÉREA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS - 
ESTRUTURAS METÁLICAS E FERRAGENS

R$1.349.656,01

08.02
REDE AÉREA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS - FIOS E 
CABOS

R$1.344.120,56

08.03
REDE AÉREA - INSTALAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DA REDE 
AÉREA E CIRCUITOS AUXILIARES DE ALIMENTAÇÃO

R$675.462,98 4.302,85

09 PRIORIDADE 2 - INDIVIDUALIZAÇÃO

09.01
REDE AÉREA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS - 
ESTRUTURAS METÁLICAS E FERRAGENS

R$3.207.280,04 92.995,44 151.117,59 104.619,87 69.746,58 139.493,16 81.371,01 151.117,59 90.424,89

09.02
REDE AÉREA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS - FIOS E 
CABOS

R$136.801,43 681,75

09.03
REDE AÉREA - INSTALAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DA REDE 
AÉREA E CIRCUITOS AUXILIARES DE ALIMENTAÇÃO

R$1.573.470,39 1.548,80 11.319,74 15.373,58 15.139,73 28.432,00 36.532,02 19.310,95 32.662,37 26.043,43 26.526,30 41.192,87

 - PA 01 - 
GRC/RAV/4725/202

0 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONJUNTO DO SUPORTE 
PARA CABO DE COBRE NÚ TEMPERA DURA SEÇÃO 253mm² 
CLASSE 2, REFORÇO DA REDE AÉREA

R$924.189,16

R$11.194.736,87 7.041,12 8.026,73 203.576,50 33.915,62 2.483,94 15.458,87 4.619,00 16.239,64 127.760,04 194.751,74 152.495,14 94.074,54 186.399,05 115.128,25 187.651,34 139.752,53

7.041,12 15.067,85 218.644,35 252.559,97 255.043,91 270.502,78 275.121,78 291.361,42 419.121,46 613.873,20 766.368,34 860.442,87 1.046.841,92 1.161.970,17 1.349.621,51 1.489.374,04

0,06% 0,13% 1,95% 2,26% 2,28% 2,42% 2,46% 2,60% 3,74% 5,48% 6,85% 7,69% 9,35% 10,38% 12,06% 13,30% Porcentagem equivalente do total acumulado - P0 

Prazo de conclusão: 68 meses 

DATA DO DOCUMENTO: 18/08/2023            REVISÃO 02

CONTRATO nº 809215001100 - CRONOGRAMA READEQUADO PARA: TERMO DE ADITAMENTO Nº 04

Desembolso mensal

Total mensal acumulado - P0

OBRA/SERVIÇO:  Prestação de serviços de engenharia para a execução do reforço da rede aérea de tração 
3kVCC, região da subestação Cidade Dutra e individualização do sistema de tração dos cabos mensageiro e fio de 

contato, Linha 9 - Esmeralda da CPTM, trecho Jurubatuba a Grajaú



MÊS 17 MÊS 18 MÊS 19 MÊS 20 MÊS 21 MÊS 22 MÊS 23 MÊS 24 MÊS 25 MÊS 26 MÊS 27 MÊS 28 MÊS 29 MÊS 30 MÊS 31 MÊS 32 MÊS 33 MÊS 34 MÊS 35 MÊS 36 MÊS 37 MÊS 38

21.054,19 42.771,00 31.600,54 13.226,46 20.591,94 1.757,11 8.160,95 13.567,04 5.740,91 4.400,90 8.155,02 5.115,28 9.627,18 14.554,19 13.881,81 9.776,76 7.377,39 7.130,26 7.176,48 18.909,28 4.486,60 18.350,23

1.574,01

57.792,42 16.053,45

327,23 11.039,73 4.254,00 2.316,45 1.636,15 27.444,33 1.308,92 490,85 654,46 163,62 490,85 2.781,46 818,08 1.963,38 2.617,84 981,69 818,08

5.785,20 86.585,16 15.427,20 17.998,40 11.570,40 5.142,40 5.142,40 1.285,60 3.856,80 12.856,00 32.140,00 24.426,40 23.140,80 15.427,20 169.892,04

64.473,18 3.261,58 48.816,11 22.793,52 22.793,52 68.380,56 53.421,84 3.070,78 25.642,71 2.849,19 11.396,76 90.176,58 73.366,17 51.593,52 228.575,37 42.523,83 5.223,20

4.302,85 4.564,64 6.846,95 19.399,70 13.123,33 6.276,37 570,58 3.423,48 23.964,34 18.829,12 48.227,13 9.129,27 7.417,53

253.013,92 537.729,10 355.461,26 100.758,16 264.170,18 17.802,78 2.986,54 210.296,90 52.923,06 18.541,26 9.401,76 6.120,46 6.004,50 59.730,80

3.863,25 4.721,75 1.944,25 3.055,25 833,25 277,75 277,75 2.777,50 1.111,00 833,25 555,50 555,50 277,75 277,75 555,50 5.555,00

116.858,92 216.784,11 141.445,51 50.117,83 80.440,92 8.856,19 3.884,41 28.365,82 17.931,74 12.697,93 3.884,41 5.993,73 81.572,56

160.095,76 218.312,40 240.143,64 152.818,68 69.132,26

394.790,28 802.005,96 592.546,83 248.011,55 386.122,79 32.947,84 153.027,37 252.229,76 106.731,37 83.454,91 151.613,02 95.100,14 178.982,47 270.582,54 260.746,20 181.763,33 137.155,76 132.561,38 133.386,91 351.504,83 83.390,58 341.141,91

1.884.164,32 2.686.170,29 3.278.717,12 3.526.728,67 3.912.851,47 3.945.799,30 4.098.826,67 4.351.056,43 4.457.787,80 4.541.242,71 4.692.855,74 4.787.955,88 4.966.938,34 5.237.520,88 5.498.267,08 5.680.030,40 5.817.186,17 5.949.747,55 6.083.134,46 6.434.639,28 6.518.029,86 6.859.171,77

16,83% 23,99% 29,29% 31,50% 34,95% 35,25% 36,61% 38,87% 39,82% 40,57% 41,92% 42,77% 44,37% 46,79% 49,11% 50,74% 51,96% 53,15% 54,34% 57,48% 58,22% 61,27%

MEDIÇÕES 



MÊS 39 MÊS 40 MÊS 41 MÊS 42 MÊS 43 MÊS 44 MÊS 45 MÊS 46 MÊS 47 MÊS 48 MÊS 49 MÊS 50 MÊS 51 MÊS 52 MÊS 53 MÊS 54 MÊS 55 MÊS 56 MÊS 57 MÊS 58 MÊS 59 MÊS 60

28.515,86 11.969,42 6.032,31 4.082,56 487,74 3.583,67 1.871,47 6.993,34 4.946,79 4.529,30 4.791,43 5.703,55 1.647,79 10.312,16 10.445,86 10.810,46 11.053,18 10.355,48 10.428,68 9.986,20 10.070,02 8.791,16

3.210,69

82.057,44 27.797,40 6.949,35 4.183,87 981,69 3.202,18 10.174,91 6.009,48 2.594,47 9.543,82 9.957,15 3.669,66 10.149,07 7.718,22 7.718,22 7.718,22 3.085,32 3.085,32 3.085,32 3.085,32 3.085,32 514,21

10.284,80 2.571,20 7.713,60 12.293,55 3.856,80 5.287,03 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62 1.223,62

275.514,91 94.909,16 3.110,35 4.700,88 8.547,57 5.698,38 5.698,38 5.698,38 5.698,38 7.143,88 5.698,38 5.698,38 5.698,38 7.172,83 7.172,82

104.047,78 106.399,78 104.047,78 123.383,56 123.383,56 123.383,56 123.383,56 123.383,55 104.047,78

3.994,06 2.282,32 570,58 1.711,74 1.141,16 39.995,46 39.995,46 39.995,46 51.436,87 40.608,77 40.608,77 40.608,77 40.608,80 39.995,46

53.725,20 23.876,06 56.522,12 35.743,12 23.813,22 2.986,54 14.853,60 3.017,96 71.202,36 6.004,50 2.986,54 2.986,54 6.004,50 2.986,54 2.986,54 2.986,54

7.162,25 11.466,80 2.117,25 2.309,40 428,00 770,40 770,40 18.935,96 17.673,40 14.083,34 13.738,80 1.398,60 1.398,59 1.398,59 1.398,59 1.398,59 2.408,60 1.398,59 1.398,59 1.398,59

51.114,33 49.654,18 33.254,44 24.799,88 1.547,55 22.562,86 6.670,00 74.583,99 51.146,53 57.250,02 49.676,36 25.437,85 5.993,73 3.782,28 3.782,28 5.891,60 3.782,28 3.782,28 3.782,26 272,68 272,68 272,68

14.554,16 7.277,08 3.638,54 10.915,62 14.554,16 14.554,16 18.192,70

530.133,70 221.955,34 112.152,54 74.757,37 9.697,11 66.346,81 34.766,87 125.233,17 91.907,53 88.424,44 89.079,36 106.013,42 30.634,63 191.717,20 194.202,89 200.981,31 205.493,84 192.522,53 193.605,73 185.657,11 187.215,40 163.416,32

7.389.305,47 7.611.260,81 7.723.413,35 7.798.170,72 7.807.867,83 7.874.214,64 7.908.981,51 8.034.214,68 8.126.122,21 8.214.546,65 8.303.626,00 8.409.639,42 8.440.274,05 8.631.991,24 8.826.194,13 9.027.175,44 9.232.669,28 9.425.191,81 9.618.797,54 9.804.454,65 9.991.670,05 10.155.086,37

66,01% 67,99% 68,99% 69,66% 69,75% 70,34% 70,65% 71,77% 72,59% 73,38% 74,17% 75,12% 75,40% 77,11% 78,84% 80,64% 82,47% 84,19% 85,92% 87,58% 89,25% 90,71%



MÊS 61 MÊS 62 MÊS 63 MÊS 64 MÊS 65 MÊS 66 MÊS 67 MÊS 68

14.643,80

13.420,24 20.061,09 34.962,16 8.023,77 263.992,78

9.321,60 9.321,60

31.555,01 31.555,01

10.464,40 7.060,89 5.731,19 4.796,69 5.158,78 9.263,74 8.426,31 6.996,67 602.146,98

1.574,01 9.968,74

1.233,60 1.233,60

1.845,90 1.845,90

23.545,06 23.545,06 23.545,06 208.694,85

276.473,04

1.223,62 1.223,62 1.223,60 1.223,60 1.223,60 489.813,60

24.688,80 24.688,80 24.688,80 74.066,40

37.144,94 37.144,94 1.474,44 1.474,44 1.474,44 1.474,44 1.474,44 1.474,44 1.349.656,01

104.047,75 68.203,93 68.203,98 68.203,99 1.344.120,56

39.995,46 16.239,70 15.098,54 12.079,80 2.507,56 13.253,30 22.356,80 675.462,98

39.590,45 39.590,45 39.590,45 3.207.280,04

1.398,59 1.398,59 1.398,59 1.398,59 136.801,43

272,76 4.855,28 34.959,86 14.123,24 17.030,65 1.573.470,39

924.189,16

194.547,52 131.271,67 106.550,58 89.177,11 95.908,70 172.225,67 156.656,61 93.312,64 R$11.194.736,87

10.349.633,89 10.480.905,56 10.587.456,14 10.676.633,25 10.772.541,95 10.944.767,62 11.101.424,23 11.194.736,87

92,45% 93,62% 94,58% 95,37% 96,23% 97,77% 99,17% 100,00%



Governo do Estado de São Paulo
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

Depto De Contratacoes E Compras

 

TERMO ADITIVO

 

ANEXO 2
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO Nº 809215001100
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 
CONTRATANTE: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM
CONTRATADA: CRJ PROJETOS E OBRAS LTDA.
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 809215001100 - TERMO DE ADITAMENTO Nº 04
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DO REFORÇO DA REDE
AÉREA DE TRAÇÃO 3KVCC, REGIÃO DA SUBESTAÇÃO CIDADE DUTRA E INDIVIDUALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE TRAÇÃO DOS CABOS MENSAGEIRO E FIO DE CONTATO, LINHA 9 - ESMERALDA DA
CPTM, TRECHO JURUBATUBA A GRAJAÚ.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: CAIO AUGUSTO DE MORAES FORJAZ / OAB Nº 182.311 / e-mail:
caio.forjaz@cptm.sp.gov.br e RAFAEL TONIATO MANGERONA / OAB Nº 213.777 / e-mail:
rafael.mangerona@cptm.sp.gov.br.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: PEDRO TEGON MORO
Cargo: Diretor Presidente

mailto:rafael.mangerona@cptm.sp.gov.br


CPF: 144.051.718-58
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: x-x-x-x-x-x-x-x
Cargo: x-x-x-x-x-x-x-x
CPF: x-x-x-x-x-x-x-x-x
Assinatura: x-x-x-x-x-x-x-x-x
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: ANA CAROLINE DE FARIA EDUARDO BORGES
Cargo: Diretora Administrativa e Financeira
CPF: 003.938.371-73
Assinatura: _________________________
 
Nome: MARCELO JOSÉ BRANDÃO MACHADO
Cargo: Diretor de Engenharia, Obras e Meio Ambiente
CPF: 025.077.968-47
Assinatura: _________________________
 
Nome: DIRCEU PINHEIRO
Cargo: Gerente de Empreendimentos - Expansão
CPF: 369.924.108-49
Assinatura: _________________________
 
Pela contratada:
Nome: GALDINO LUIZ BARRETO
Cargo: Diretor
CPF: 037.244.608-64
Assinatura: _________________________
 
RESPONSÁVEL POR AÇÕES DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO,
AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
Gestor do contrato:
Nome: DIRCEU PINHEIRO
Cargo: Gerente de Empreendimentos - Expansão
CPF: 369.924.108-49
Assinatura: _________________________
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: PEDRO TEGON MORO
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 144.051.718-58
Assinatura: _______________________



 

Documento assinado eletronicamente por GALDINO LUIZ BARRETO, Usuário Externo, em
20/10/2023, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Pinheiro, Gerente, em 25/10/2023, às 08:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de
abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Brandao Machado, Diretor, em
25/10/2023, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline de Faria Eduardo Borges, Diretor, em
25/10/2023, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Tegon Moro, Diretor Presidente, em
27/10/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 10285689
e o código CRC A52CCABA.
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